
INDICAÇÃO Nº    4034

, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos, para atender as necessidades básicas da Santa Casa de Misericórdia do município de PALMITAL-SP.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Palmital mantém o único hospital com Pronto Atendimento e Maternidade anexa, e presta serviços à saúde sem fins lucrativos a uma população de aproximadamente 30.000 (trinta mil) habitantes que compõem os municípios de Palmital, Ibirarema e Platina.

Dos atendimentos que são prestados, mais de 90% (noventa por cento) é voltado aos usuários do SUS, o que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional, além de significativo parceiro do Sistema único de Saúde-SUS.

Embora desempenhe um importante papel no contexto da saúde pública dessa região, a Santa Casa de Misericórdia vive uma crise financeira sem precedentes, gerada por dificuldades comuns a rede hospitalar nacional, destacando-se dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre em média apenas 60% (sessenta por cento) dos gastos dos hospitais.

Diante dessa situação, a Santa Casa de Misericórdia necessita de recursos financeiros com a maior urgência possível, que serão destinados exclusivamente para aquisição de materiais de consumo, medicamentos e equipamentos médico hospitalares, visando oferecer a sua clientela do SUS um atendimento de excelência.

Face o exposto e pela valorização que se deve dar à saúde de nossa população, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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